
 

 
 

PREFEITURA DE SANTARÉM 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

 
PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 
 

Parecer n° 2016074/02 – CGM/SEMTRAS 

Processo n° 032/2016 - SEMTRAS 

Modalidade Pregão Presencial nº 027/2016 

Procedência Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social  - SEMTRAS 

Objeto Aquisição de Material Hidráulico, Elétrico e de Construção. 

Contrato Nº 042/2016 

Contratado M. M. Carneiro Castro/ME 

Valor R$ 17.156,78  

Vigência 01/09/2016 a 31/12/2016 

 
 
I - DO RELTÓRIO: 
 
Trata-se de análise técnica no processo de Pregão Presencial para Aquisição de Material Elétrico, Hidráulico e de 
Construção. O Contrato de n° 042/2016 foi firmado com a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social  e a 
empresa M. M. Carneiro Castro/ME, com vigência para o período de 01/09/2016 a 31/12/2016, no valor global de R$ 
17.156,78. 
 
Ao longo do período foi realizado aditamento de acréscimo do quantitativo gerando aumento de valor no contrato. 
 
II – ANALISE DO ADITAMENTO 
 
2.1 – DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2016 – SEMTRAS – ACRÉSCIMO DE QUANTIDADES 
CONFORME RELAÇÃO INSERIDA NO ADITIVO, ELEVANDO O VALOR DO CONTRATO EM MAIS R$ 4.268,83. 
Na análise da documentação constatamos que o processo contém os seguintes documentos: Solicitação; Autorização do 
Ordenador de Despesa; Justificativa; Parecer Jurídico n° 049/2016; 1º Termo aditivo assinado pelas partes e testemunhas e 
Publicação do Termo Aditivo no mural da Secretaria. Ausente: Publicação na Imprensa Oficial, Identificação das 
testemunhas e Numeração nas Páginas do Processo. 
 
 
PARECER: O processo do 1° aditivo se encontra revestido parcialmente das formalidades legais, nas fases de solicitação, 
autorização, publicação e contratação, podendo continuar a gerar despesas para a municipalidade, com ressalvas 
enumeradas abaixo: 

1. Publicação na Imprensa Oficial; 
2. Identificação das testemunhas; 
3. Numeração nas folhas do processo.   

Santarém (PA), 13 de outubro de 2016. 

 
Maria do Socorro Magalhães Pereira 

Controladora Geral do Município 
Decreto n° 025/2013 – SEMAD 
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